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MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
Em atendimento ao Ofício CT 03/2024 – Comissão de Transição do Executivo Municipal, protocolado 

sob n.º 6491/2024, encaminho atendimento do item, com data base em 11 de novembro de 2024: 
 
5 – Contratos com empresas credenciadas no município para prestação de serviços médicos (Fornecedor, 
Objeto, Vigência); 
 

LICITAÇÃO CONTR FORNECEDOR OBJETO 
DATA 
ASS 

VIGÊNCIA VALOR 

IN 20/2024 57 
PMT GESTÃO 
EM SAÚDE 
LTDA 

CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
PLANTONISTA: 
PEDIATRA SER 
REALIZADO NA 
POLICLÍNICA 
MUNICIPAL, DE 
FORMA 
COMPLEMENTAR À 
REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

29/07/2024 25/01/2025 
R$ 

51.142,88 

IN 25/2024 

82 

ACESSOMED 
GESTÃO E 
SERVIÇOS 
LTDA 

CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
PLANTONISTA: 
MÉDICOS E 
ENFERMEIROS A SER 
REALIZADO NO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
DE MANDIRITUBA E 
NA POLICLÍNICA 
MUNICIPAL, DE 
FORMA 
COMPLEMENTAR À 
REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

16/10/2024 14/04/2025 
R$ 

37.854,96 

83 

DOCTOR 
GESTÃO EM 
SERVIÇOS 
LTDA 

16/10/2024 14/04/2025 
R$ 

37.854,96 

84 

GAIA 
SERVIÇOS DE 
APOIO A 
SAÚDE LTDA. 

16/10/2024 14/04/2025 
R$ 

37.854,96 

85 
GENESIS 
CARE LTDA 

16/10/2024 14/04/2025 
R$ 

79.693,20 

86 
GENESIS LIFE 
LTDA 

16/10/2024 14/04/2025 
R$ 

37.854,96 

87 

H T I 
SERVIÇOS 
MÉDICOS 
LTDA 

16/10/2024 14/04/2025 
R$ 

37.854,96 

88 
JND MEDICAL 
GROUP LTDA 

16/10/2024 14/04/2025 
R$ 

37.854,96 

89 
NORTE SUL 
SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA. 

16/10/2024 14/04/2025 
R$ 

37.854,96 
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90 
PMT GESTÃO 
EM SAÚDE 
LTDA 

16/10/2024 14/04/2025 
R$ 

37.854,96 

91 

SERGES – 
SERVIÇO DE 
GESTÃO EM 
SAÚDE LTDA 

16/10/2024 14/04/2025 
R$ 

37.854,96 

92 

SOCIEDADE 
PARANAENSE 
DE MEDICINA 
LTDA. 

16/10/2024 14/04/2025 
R$ 

37.854,96 

 
 

OBS.: A DEMANDA SOLICITADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NA 
INEXIGIBILIDADE N.º 25/2024, PARA EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS E DE 
ENFERMEIROS, TEM SEU QUANTITATIVO PREVISTO ATÉ 16 DE JANEIRO DE 2025, EMBORA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO SEJA ATÉ 14 DE ABRIL DE 2025, DEVIDO REGRA DE EDITAL. 
 
 
 
Sem mais para o momento, 

Mandirituba, 11 de novembro de 2024 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Administração 
Gestor: Alysson Gonçales Quadros 

CPF: 257.394.938-97 

Assinado com Assinatura Eletrônica (Lei 14.063/2020 | Regulamento 910/2014/EC)
Hash SHA256 do original: ae34a96e6a7e94a3775bdc0355be56574dd99811236d001dd6996b6ad5a6cd8c
Link de validação: https://valida.ae/04c2616ab9d793b503093a799cebda021ea4e7d8e62c9b681?sv

V
alid

ad
o

r

Alysson Q
Alysson Gonçales Quadros
Data 11/11/2024 16:09
#f4ade34ba05d11efb58442010a2b610a

SIGNATÁRIO

https://valida.ae/04c2616ab9d793b503093a799cebda021ea4e7d8e62c9b681?sv
https://valida.ae/04c2616ab9d793b503093a799cebda021ea4e7d8e62c9b681?sv


Autenticação eletrônica pg. 3
Data e horários em GMT -3:00 Sao Paulo
Código identificador do documento: 04c2616ab9d793b503093a799cebda021ea4e7d8e62c9b681

Página de auditoria

Hash SHA256 do original ae34a96e6a7e94a3775bdc0355be56574dd99811236d001dd6996b6ad5a6cd8c

Link de validação: https://valida.ae/04c2616ab9d793b503093a799cebda021ea4e7d8e62c9b681

Última atualização em 11/11/2024 16:09

Assinaturas realizadas: 1/1

Assinatura Eletrônica com base na lei 14.063/2020 e Regulamento 910/2014/EC

Escaneie o QRCode ao lado ou acesse o link de validação para obter o
arquivo assinado e os dados de assinatura no Autentique

Assinaturas presentes no documento

Alysson Q
Alysson Gonçales Quadros
Data 11/11/2024 16:09
#f4ade34ba05d11efb58442010a2b610a

SIGNATÁRIO

Histórico

11/11/2024
15:51

Michael Josiel da Cruz - MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA (contratos@mandirituba.pr.gov.br, CPF 070.350.059-78) criou este documento

11/11/2024
16:09

Alysson Gonçales Quadros (agquadros@hotmail.com, CPF 257.394.938-97) visualizou este documento pelo IP 177.51.208.247

11/11/2024
16:09

Alysson Gonçales Quadros (agquadros@hotmail.com, CPF 257.394.938-97) assinou este documento pelo IP 177.51.208.247

https://valida.ae/04c2616ab9d793b503093a799cebda021ea4e7d8e62c9b681
https://valida.ae/04c2616ab9d793b503093a799cebda021ea4e7d8e62c9b681


 

Página 1 de 8 
Praça Bom Jesus, 44, Centro, Mandirituba, Paraná – CEP 83.800-000 – Telefone (41) 3626-1122 

MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 
CONTRATO N.º 57/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N.º 20/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 57/2024., QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, 
POR INTERMÉDIO DO PREFEITO LUIS ANTONIO 
BISCAIA E PMT GESTÃO EM SAÚDE LTDA. 

O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Bom 
Jesus, n.º 44, Centro, CEP 83.800-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.105.550/0001-37, neste ato 
representado por seu Prefeito LUIS ANTONIO BISCAIA, matrícula funcional n.º 3614, considerando o 
resultado final do Processo de Licitação N.º 20/2024 na modalidade de Inexigibilidade, oriunda do 
processo de Chamamento Público/Credenciamento n.º 01/2024, na forma eletrônica, Processo 
Administrativo n.º 79/2024, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município, 
conforme consta no bojo do presente procedimento, doravante denominado CONTRATANTE, e PMT 
GESTÃO EM SAÚDE LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 17.431.088/001-07, sediado(a) na RUA 
SEBASTIÃO SOUZA CORTÊS, N.º 1130, SETOR MEDICINA DO TRABALHO, CAMPO LARGO DA 
ROSEIRA, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CEP 83.090-900, doravante designado CONTRATADO, neste 
ato por seu representante legal, RODRIGO CHEMIN ZANINI, brasileiro, inscrito no CPF/MF n.º 
030.055.869-44, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo acima citado e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal n.º 1.042/2019, Decreto Municipal n.° 1216 de 13 de 
abril de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Processo de Licitação acima citado, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas, pessoas jurídicas, para a 
prestação de serviço de plantão de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM SERVIÇO UNID QUANT.  
VALOR 
HORA 

VALOR TOTAL 

1 

Prestação de Serviço Médico 
Pediatra para atender a 
demanda da Policlínica 
Municipal 20 horas/semanais. 

hora 424 R$ 120,62 R$ 51.142,88 

 
1.3. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcrição, todos os arquivos 
do Processo Administrativo n.º 79/2024, os quais poderão ser acessados na íntegra através do Portal 
de Transparência do Município.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis meses), a partir do dia 29 de julho de 2024 na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
5.1. O valor da contratação é de R$ 51.142,88 (cinquenta e um mil e cento e quarenta e dois reais e 

oitenta e oito centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
6.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos profissionais 
ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo profissional executante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Vda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021) 
8.1  Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 
8.2. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da contratação, 
fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 
 
8.3. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 
 
8.4. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 
 
8.5. Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo estabelecido em edital, após a entrega da nota 
fiscal/fatura no setor competente. 
 
8.6. Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 
 
8.7. Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a 
qualidade e execução dos serviços adjudicados; 
 
8.8. Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de execução 
dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do 
Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos materiais solicitados; 
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8.9. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das 
normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de 
assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 
Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências do serviço; 
 
8.10. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e contrato, 
de acordo com as Leis que regem a matéria; 
 
8.11. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 
credenciamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021) 
9.1. A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 
comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o município. 
 
9.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos profissionais 
ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo profissional executante. 
 
9.3. Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de bens em 
conformidade com as especificações básicas constantes do edital;  
 
9.4. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, 
seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham 
a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento;  
 
9.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao 
patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa 
ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente; 
 
9.6. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, 
todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal 
e capacidade técnico-operacional, quando couber; 
 
9.7. Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que impeçam a 
realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando novo cronograma 
para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução; 
 
9.8. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, 
sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização expressa do órgão 
ou entidade contratante; 
 
9.9. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou entidade 
contratante; 
 
9.10. Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento e a 
programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das 
tarefas;  
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9.11. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de modo 
a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 
 
9.12. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos 
profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 
demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 
 
9.13. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, 
obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em 
ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 
 
9.14. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as 
ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato. 
 
9.15. Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do contrato, 
lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa credenciada, com nome 
completo, número de telefone e e-mail. 
 
9.16. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no   sistema eletrônico do município (BENJIMED) para produção e utilizado pra registro de 
frequência dos profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada 
pela Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo profissional 
executante. 
 
9.17. Ficará a cargo das chefias imediatas e coordenações, tanto médico, quanto enfermagem a 
supervisão dos plantonistas, comunicando de imediato à direção administrativa do hospital e está 
posteriormente se necessário a CONTRATADAS casos omissos e /ou intercorrências. 
 
9.18. A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Mandirituba, a partir do momento da assinatura do contrato podendo 
ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por descumprimento de quaisquer 
itens deste edital. 
 
9.19. Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 
a) Assiduidade; 
b) Pontualidade; 
c) Registrar frequência diária, sob responsabilidade da Direção da Unidade em que o profissional 
disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado, para fins de comprovação de horários de 
entrada e saída. 
 
9.20. Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a devida passagem 
de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO CFM - Conselho Federal de 
Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades previstas no código de ética médica 
vigente assim como às penalidades administrativas previstas no edital e na minuta do contrato. 
 
9.21. Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao plantão 
de escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para reposição 
imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado a Administração 
caso o plantão não seja realizado. 
 
9.22. A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente Edital, se 
dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) junto à empresa 
credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a substituição do edital, em até 24 
horas. 
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9.23. Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o cumprimento 
da carga horária estabelecida em edital. 
 
9.24. A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas neste instrumento. 
 
9.25. Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação 
complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento para fins 
de instrução do processo e contratação, dentro do prazo estipulado. 
 
9.26. A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos 
que vier a causar ao município de Mandirituba ou terceiros. 
 
9.27. É dever da contratada apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de instauração de 
processo administrativo, para avaliação do profissional que seja parte neste processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 
2021) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da 
Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1 % (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

A
ss

in
ad

o
 c

o
m

 A
ss

in
at

u
ra

 E
le

tr
ô

n
ic

a 
(L

ei
 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | 
R

eg
u

la
m

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
as

h
 S

H
A

2
5

6
 d

o
 o

ri
gi

n
al

:e
fb

3
8

7
1

a6
8

b
d

0
3

3
8

0
fd

c8
0

9
5

c3
6

c2
b

0
1

1
0

3
5

7
9

2
5

5
5

9
0

f6
3

f3
9

8
6

f2
0

5
3

8
a5

2
6

1
8

Li
n

k 
d

e 
va

lid
aç

ão
:h

tt
p

s:
//

va
lid

a.
ae

/0
5

3
b

3
b

4
c9

8
eb

2
0

6
2

3
0

d
8

cc
8

b
a7

7
e4

9
b

fa
c2

d
fb

1
a4

9
9

e7
0

e6
6

?s
v

Validador

https://valida.ae/053b3b4c98eb206230d8cc8ba77e49bfac2dfb1a499e70e66?sv
https://valida.ae/053b3b4c98eb206230d8cc8ba77e49bfac2dfb1a499e70e66?sv


 

Página 6 de 8 
Praça Bom Jesus, 44, Centro, Mandirituba, Paraná – CEP 83.800-000 – Telefone (41) 3626-1122 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte por 
cento)  do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte por 
cento)  do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte por 
cento) . 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 .133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIXda Lei n.° 14.133, de 
1º de abril de 2021) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIIda Lei n.° 14.133, de 
1º de abril de 2021) 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde / Manutenção da Média e Alta 
Complexidade – 08.003.10.302.0007.2017 
13.1.2. Fonte de Recursos: 00303.01.02.00.00.1.500.1002 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 
29/00 – 15%); 
13.1.3. Programa de Trabalho: Manutenção da Média e Alta Complexidade; 
13.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.34.00 
13.1.5. Plano Interno: 170 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei n.° 14.133, de 1º de abril 
de 2021) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1ºda Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
17.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mandirituba, 24 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Luis Antonio Biscaia 

Prefeito 

Contratante 

 

PMT Gestão Em Saúde Ltda 

Rodrigo Chemin Zanini 

Contratada 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor: Daniele dos Santos 

CPF: 039.134.609-18 

 

 

 

 

 

 

 

Viviane Conceição de Oliveira 

CPF: 922.692.659-04 

Fiscal 

 

Adriane Teresinha Camargo 

CPF: 076.759.169-05 

Fiscal substituto 

 

 

 

 

 

 

Testemunha pela contratante 

Nome: Isabelle Maria Cerino Campos 

CPF: 115.653.929-30 

 

Testemunha pela contratada 

Nome:  

CPF: 
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MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
CONTRATO N.º 082/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N.º 025/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2024., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MANDIRITUBA, POR INTERMÉDIO DO 
PREFEITO LUIS ANTONIO BISCAIA E 
ACESSOMED GESTÃO E SERVIÇOS LTDA 

O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Bom Jesus, n.º 44, Centro, CEP 83.800-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.105.550/0001-
37, neste ato representado por seu Prefeito LUIS ANTONIO BISCAIA, matrícula funcional n.º 
3614, considerando o resultado final do Processo de Licitação N.º 25/2024 na modalidade 
de Inexigibilidade, oriunda do processo de Chamamento Público/Credenciamento n.º 
01/2024, na forma eletrônica, Processo Administrativo n.º 106/2024, devidamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município, conforme consta no bojo do presente 
procedimento, doravante denominado CONTRATANTE, e ACESSOMED GESTÃO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 50.306.377/0001-41, sediado(a) na 
AVENIDA JOÃO GUALBERTO, N.º 1342, SALA 701, ANDAR 07, ALTO DA GLÓRIA, 
CURITIBA/PR CEP 80.030-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato por seu 
representante legal, JOÃO GUILHERME GALI MARTINS, brasileiro, inscrito no CPF/MF n.º 
082.500.099-83, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo acima citado e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal n.º 1.042/2019, Decreto 
Municipal n.° 1216 de 13 de abril de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de Licitação acima citado, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas, pessoas jurídicas, 
para a prestação de serviço de plantão de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM SERVIÇO UNID QUANT.  
VALOR 
HORA 

VALOR TOTAL 

1 

Prestação de Serviço de 
Plantões Médicos de 12 
horas para o período diurno e 
noturno, nos dias úteis da 
semana, sábados, domingos 
e feriados, para atender a 
demanda do Hospital 
Municipal. 

hora 264 R$ 143,39 R$ 37.854,96 
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1.3. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcrição, todos os 
arquivos do Processo Administrativo n.º 106/2024, os quais poderão ser acessados na íntegra 
através do Portal de Transparência do Município.  
1.4. As quantidades fixadas neste contrato, são resultantes da demanda apontada pela 
Secretaria de Saúde, através do Documento de Formalização de Demanda para o período de 
16 de outubro a 16 de janeiro 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis meses), a partir do dia 16 de outubro 
de 2024 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
5.1. O valor da contratação é de R$ 37.854,96 (trinta e sete mil oitocentos e cinquenta e 

quatro reais e noventa e seis centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
6.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Vda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
8.1  Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
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8.2. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 
contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 
 
8.3. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 
 
8.4. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 
 
8.5. Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo estabelecido em edital, após a entrega da 
nota fiscal/fatura no setor competente. 
 
8.6. Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 
 
8.7. Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e 
conferir a qualidade e execução dos serviços adjudicados; 
 
8.8. Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 
execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou 
prejudiciais, por técnicos do Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos 
materiais solicitados; 
 
8.9. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o 
atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando 
necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 
Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências 
do serviço; 
 
8.10. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital 
e contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria; 
 
8.11. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 
credenciamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
9.1. A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal 
para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município. 
 
9.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
9.3. Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 
bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital;  
 
9.4. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 
taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 
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alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 
credenciamento;  
 
9.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 
ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 
e assumindo o ônus decorrente; 
 
9.6. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à 
regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber; 
 
9.7. Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que 
impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando 
novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de 
execução; 
 
9.8. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 
vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 
expressa do órgão ou entidade contratante; 
 
9.9. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou 
entidade contratante; 
 
9.10. Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento 
e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de 
execução das tarefas;  
 
9.11. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, 
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 
 
9.12. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos 
profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 
demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 
 
9.13. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, 
obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos 
envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 
 
9.14. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 
previstas no contrato. 
 
9.15. Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do 
contrato, lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa 
credenciada, com nome completo, número de telefone e e-mail. 
 
9.16. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no   sistema eletrônico do município (BENJIMED) para produção e utilizado pra 
registro de frequência dos profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha 
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a ser implementada pela Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e 
atendimentos realizados pelo profissional executante. 
 
9.17. Ficará a cargo das chefias imediatas e coordenações, tanto médico, quanto enfermagem 
a supervisão dos plantonistas, comunicando de imediato à direção administrativa do hospital 
e está posteriormente se necessário a CONTRATADAS casos omissos e /ou intercorrências. 
 
9.18. A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Mandirituba, a partir do momento da assinatura do 
contrato podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por 
descumprimento de quaisquer itens deste edital. 
 
9.19. Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 
a) Assiduidade; 
b) Pontualidade; 
c) Registrar frequência diária, sob responsabilidade da Direção da Unidade em que o 
profissional disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado, para fins de 
comprovação de horários de entrada e saída. 
 
9.20. Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a devida 
passagem de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO CFM - 
Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades 
previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades administrativas 
previstas no edital e na minuta do contrato. 
 
9.21. Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao 
plantão de escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para 
reposição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado 
a Administração caso o plantão não seja realizado. 
 
9.22. A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente 
Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) 
junto à empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a 
substituição do edital, em até 24 horas. 
 
9.23. Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o 
cumprimento da carga horária estabelecida em edital. 
 
9.24. A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas 
neste instrumento. 
 
9.25. Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação 
complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento 
para fins de instrução do processo e contratação, dentro do prazo estipulado. 
 
9.26. A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 
prejuízos que vier a causar ao município de Mandirituba ou terceiros. 
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9.27. É dever da contratada apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de 
instauração de processo administrativo, para avaliação do profissional que seja parte neste 
processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei n.° 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1 % (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte 
por cento)  do valor do Contrato. 
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6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento)  do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento) . 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 .133/21. 
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIXda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIIda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde / Manutenção da Média e Alta 
Complexidade – 08.003.10.302.0007.2017 
13.1.2. Fonte de Recursos: 00303.01.02.00.00.1.500.1002 – Saúde – Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
13.1.3. Programa de Trabalho: Manutenção da Média e Alta Complexidade; 
13.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
13.1.5. Plano Interno: 172 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei n.° 14.133, de 
1º de abril de 2021) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1ºda Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
17.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Mandirituba, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Luis Antonio Biscaia 

Prefeito 

Contratante 

 

Acessomed Gestão E Serviços Ltda 

João Guilherme Gali Martins 

Contratada 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor: Daniele dos Santos 

CPF: 039.134.609-18 
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Viviane Conceição de Oliveira 

CPF: 922.692.659-04 

Fiscal 

 

Adriane Teresinha Camargo 

CPF: 076.759.169-05 

Fiscal substituto 

 

 

 

 

 

 

Testemunha pela contratante 

Nome: Isabelle Maria Cerino Campos 

CPF: 115.653.929-30 

 

Testemunha pela contratada 

Nome:  

CPF: 
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MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
CONTRATO N.º 083/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N.º 025/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2024., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MANDIRITUBA, POR INTERMÉDIO DO 
PREFEITO LUIS ANTONIO BISCAIA E DOCTOR 
GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Bom Jesus, n.º 44, Centro, CEP 83.800-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.105.550/0001-
37, neste ato representado por seu Prefeito LUIS ANTONIO BISCAIA, matrícula funcional n.º 
3614, considerando o resultado final do Processo de Licitação N.º 25/2024 na modalidade 
de Inexigibilidade, oriunda do processo de Chamamento Público/Credenciamento n.º 
01/2024, na forma eletrônica, Processo Administrativo n.º 106/2024, devidamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município, conforme consta no bojo do presente 
procedimento, doravante denominado CONTRATANTE, e DOCTOR GESTÃO EM SERVIÇOS 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.729.206/0001-07, sediado(a) na RUA ALBANO 
MULLER, N.º 776, CENTRO, MATINHOS/PR CEP 83.260-000, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato por seu representante legal, JOÃO GUILHERME DE CARVALHO 
MAIA, brasileiro, inscrito no CPF/MF n.º 109.746.419-95, conforme atos constitutivos da 
empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo acima citado e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, Lei Municipal n.º 1.042/2019, Decreto Municipal n.° 1216 de 13 de abril de 2023, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Processo de Licitação acima citado, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas, pessoas jurídicas, 
para a prestação de serviço de plantão de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM SERVIÇO UNID QUANT.  
VALOR 
HORA 

VALOR TOTAL 

1 

Prestação de Serviço de 
Plantões Médicos de 12 
horas para o período diurno e 
noturno, nos dias úteis da 
semana, sábados, domingos 
e feriados, para atender a 
demanda do Hospital 
Municipal. 

hora 264 R$ 143,39 R$ 37.854,96 
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1.3. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcrição, todos os 
arquivos do Processo Administrativo n.º 106/2024, os quais poderão ser acessados na íntegra 
através do Portal de Transparência do Município.  
1.4. As quantidades fixadas neste contrato, são resultantes da demanda apontada pela 
Secretaria de Saúde, através do Documento de Formalização de Demanda para o período de 
16 de outubro a 16 de janeiro 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis meses), a partir do dia 16 de outubro 
de 2024 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
5.1. O valor da contratação é de R$ 37.854,96 (trinta e sete mil oitocentos e cinquenta e 

quatro reais e noventa e seis centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
6.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Vda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
8.1  Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
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8.2. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 
contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 
 
8.3. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 
 
8.4. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 
 
8.5. Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo estabelecido em edital, após a entrega da 
nota fiscal/fatura no setor competente. 
 
8.6. Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 
 
8.7. Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e 
conferir a qualidade e execução dos serviços adjudicados; 
 
8.8. Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 
execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou 
prejudiciais, por técnicos do Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos 
materiais solicitados; 
 
8.9. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o 
atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando 
necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 
Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências 
do serviço; 
 
8.10. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital 
e contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria; 
 
8.11. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 
credenciamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
9.1. A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal 
para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município. 
 
9.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
9.3. Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 
bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital;  
 
9.4. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 
taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 
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alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 
credenciamento;  
 
9.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 
ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 
e assumindo o ônus decorrente; 
 
9.6. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à 
regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber; 
 
9.7. Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que 
impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando 
novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de 
execução; 
 
9.8. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 
vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 
expressa do órgão ou entidade contratante; 
 
9.9. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou 
entidade contratante; 
 
9.10. Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento 
e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de 
execução das tarefas;  
 
9.11. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, 
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 
 
9.12. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos 
profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 
demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 
 
9.13. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, 
obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos 
envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 
 
9.14. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 
previstas no contrato. 
 
9.15. Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do 
contrato, lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa 
credenciada, com nome completo, número de telefone e e-mail. 
 
9.16. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no   sistema eletrônico do município (BENJIMED) para produção e utilizado pra 
registro de frequência dos profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha 
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a ser implementada pela Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e 
atendimentos realizados pelo profissional executante. 
 
9.17. Ficará a cargo das chefias imediatas e coordenações, tanto médico, quanto enfermagem 
a supervisão dos plantonistas, comunicando de imediato à direção administrativa do hospital 
e está posteriormente se necessário a CONTRATADAS casos omissos e /ou intercorrências. 
 
9.18. A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Mandirituba, a partir do momento da assinatura do 
contrato podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por 
descumprimento de quaisquer itens deste edital. 
 
9.19. Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 
a) Assiduidade; 
b) Pontualidade; 
c) Registrar frequência diária, sob responsabilidade da Direção da Unidade em que o 
profissional disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado, para fins de 
comprovação de horários de entrada e saída. 
 
9.20. Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a devida 
passagem de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO CFM - 
Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades 
previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades administrativas 
previstas no edital e na minuta do contrato. 
 
9.21. Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao 
plantão de escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para 
reposição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado 
a Administração caso o plantão não seja realizado. 
 
9.22. A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente 
Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) 
junto à empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a 
substituição do edital, em até 24 horas. 
 
9.23. Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o 
cumprimento da carga horária estabelecida em edital. 
 
9.24. A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas 
neste instrumento. 
 
9.25. Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação 
complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento 
para fins de instrução do processo e contratação, dentro do prazo estipulado. 
 
9.26. A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 
prejuízos que vier a causar ao município de Mandirituba ou terceiros. 
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9.27. É dever da contratada apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de 
instauração de processo administrativo, para avaliação do profissional que seja parte neste 
processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei n.° 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1 % (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte 
por cento)  do valor do Contrato. 
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6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento)  do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento) . 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 .133/21. 
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIXda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIIda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde / Manutenção da Média e Alta 
Complexidade – 08.003.10.302.0007.2017 
13.1.2. Fonte de Recursos: 00303.01.02.00.00.1.500.1002 – Saúde – Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
13.1.3. Programa de Trabalho: Manutenção da Média e Alta Complexidade; 
13.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
13.1.5. Plano Interno: 172 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei n.° 14.133, de 
1º de abril de 2021) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1ºda Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
17.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Mandirituba, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Luis Antonio Biscaia 

Prefeito 

Contratante 

 

Doctor Gestão Em Serviços Ltda 

João Guilherme De Carvalho Maia 

Contratada 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor: Daniele dos Santos 

CPF: 039.134.609-18 
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Viviane Conceição de Oliveira 

CPF: 922.692.659-04 

Fiscal 

 

Adriane Teresinha Camargo 

CPF: 076.759.169-05 

Fiscal substituto 

 

 

 

 

 

 

Testemunha pela contratante 

Nome: Isabelle Maria Cerino Campos 

CPF: 115.653.929-30 

 

Testemunha pela contratada 

Nome:  

CPF: 
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MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
CONTRATO N.º 084/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N.º 025/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 084/2024., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MANDIRITUBA, POR INTERMÉDIO DO 
PREFEITO LUIS ANTONIO BISCAIA E GAIA 
SERVIÇOS DE APOIO A SAÚDE LTDA. 

O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Bom Jesus, n.º 44, Centro, CEP 83.800-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.105.550/0001-
37, neste ato representado por seu Prefeito LUIS ANTONIO BISCAIA, matrícula funcional n.º 
3614, considerando o resultado final do Processo de Licitação N.º 25/2024 na modalidade 
de Inexigibilidade, oriunda do processo de Chamamento Público/Credenciamento n.º 
01/2024, na forma eletrônica, Processo Administrativo n.º 106/2024, devidamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município, conforme consta no bojo do presente 
procedimento, doravante denominado CONTRATANTE, e GAIA SERVIÇOS DE APOIO A 
SAÚDE LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 47.765.386/0001-96, sediado(a) na RUA 
PADRE JOÃO WISLINSK, N.º 361, SANTA CÂNDIDA, CURITIBA/PR CEP 82.630-494, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato por seu representante legal, DEBORAH 
FRANCISCA SCARPARI, brasileiro, inscrito no CPF/MF n.º 083.152.439-18, conforme atos 
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo acima citado e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, Lei Municipal n.º 1.042/2019, Decreto Municipal n.° 1216 de 13 de abril 
de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Processo de Licitação acima citado, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas, pessoas jurídicas, 
para a prestação de serviço de plantão de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM SERVIÇO UNID QUANT.  
VALOR 
HORA 

VALOR TOTAL 

1 

Prestação de Serviço de 
Plantões Médicos de 12 
horas para o período diurno e 
noturno, nos dias úteis da 
semana, sábados, domingos 
e feriados, para atender a 
demanda do Hospital 
Municipal. 

hora 264 R$ 143,39 R$ 37.854,96 
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1.3. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcrição, todos os 
arquivos do Processo Administrativo n.º 106/2024, os quais poderão ser acessados na íntegra 
através do Portal de Transparência do Município.  
1.4. As quantidades fixadas neste contrato, são resultantes da demanda apontada pela 
Secretaria de Saúde, através do Documento de Formalização de Demanda para o período de 
16 de outubro a 16 de janeiro 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis meses), a partir do dia 16 de outubro 
de 2024 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
5.1. O valor da contratação é de R$ 37.854,96 (trinta e sete mil oitocentos e cinquenta e 

quatro reais e noventa e seis centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
6.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Vda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
8.1  Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
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8.2. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 
contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 
 
8.3. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 
 
8.4. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 
 
8.5. Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo estabelecido em edital, após a entrega da 
nota fiscal/fatura no setor competente. 
 
8.6. Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 
 
8.7. Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e 
conferir a qualidade e execução dos serviços adjudicados; 
 
8.8. Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 
execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou 
prejudiciais, por técnicos do Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos 
materiais solicitados; 
 
8.9. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o 
atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando 
necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 
Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências 
do serviço; 
 
8.10. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital 
e contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria; 
 
8.11. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 
credenciamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
9.1. A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal 
para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município. 
 
9.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
9.3. Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 
bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital;  
 
9.4. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 
taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 
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alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 
credenciamento;  
 
9.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 
ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 
e assumindo o ônus decorrente; 
 
9.6. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à 
regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber; 
 
9.7. Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que 
impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando 
novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de 
execução; 
 
9.8. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 
vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 
expressa do órgão ou entidade contratante; 
 
9.9. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou 
entidade contratante; 
 
9.10. Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento 
e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de 
execução das tarefas;  
 
9.11. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, 
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 
 
9.12. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos 
profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 
demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 
 
9.13. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, 
obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos 
envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 
 
9.14. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 
previstas no contrato. 
 
9.15. Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do 
contrato, lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa 
credenciada, com nome completo, número de telefone e e-mail. 
 
9.16. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no   sistema eletrônico do município (BENJIMED) para produção e utilizado pra 
registro de frequência dos profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha 
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a ser implementada pela Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e 
atendimentos realizados pelo profissional executante. 
 
9.17. Ficará a cargo das chefias imediatas e coordenações, tanto médico, quanto enfermagem 
a supervisão dos plantonistas, comunicando de imediato à direção administrativa do hospital 
e está posteriormente se necessário a CONTRATADAS casos omissos e /ou intercorrências. 
 
9.18. A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Mandirituba, a partir do momento da assinatura do 
contrato podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por 
descumprimento de quaisquer itens deste edital. 
 
9.19. Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 
a) Assiduidade; 
b) Pontualidade; 
c) Registrar frequência diária, sob responsabilidade da Direção da Unidade em que o 
profissional disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado, para fins de 
comprovação de horários de entrada e saída. 
 
9.20. Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a devida 
passagem de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO CFM - 
Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades 
previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades administrativas 
previstas no edital e na minuta do contrato. 
 
9.21. Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao 
plantão de escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para 
reposição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado 
a Administração caso o plantão não seja realizado. 
 
9.22. A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente 
Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) 
junto à empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a 
substituição do edital, em até 24 horas. 
 
9.23. Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o 
cumprimento da carga horária estabelecida em edital. 
 
9.24. A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas 
neste instrumento. 
 
9.25. Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação 
complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento 
para fins de instrução do processo e contratação, dentro do prazo estipulado. 
 
9.26. A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 
prejuízos que vier a causar ao município de Mandirituba ou terceiros. 
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9.27. É dever da contratada apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de 
instauração de processo administrativo, para avaliação do profissional que seja parte neste 
processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei n.° 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1 % (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte 
por cento)  do valor do Contrato. 
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6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento)  do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento) . 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 .133/21. 
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIXda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIIda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde / Manutenção da Média e Alta 
Complexidade – 08.003.10.302.0007.2017 
13.1.2. Fonte de Recursos: 00303.01.02.00.00.1.500.1002 – Saúde – Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
13.1.3. Programa de Trabalho: Manutenção da Média e Alta Complexidade; 
13.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
13.1.5. Plano Interno: 172 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei n.° 14.133, de 
1º de abril de 2021) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1ºda Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
17.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Mandirituba, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Luis Antonio Biscaia 

Prefeito 

Contratante 

 

Gaia Serviços De Apoio A Saúde Ltda 

Deborah Francisca Scarpari 

Contratada 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor: Daniele dos Santos 

CPF: 039.134.609-18 
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Viviane Conceição de Oliveira 

CPF: 922.692.659-04 

Fiscal 

 

Adriane Teresinha Camargo 

CPF: 076.759.169-05 

Fiscal substituto 

 

 

 

 

 

 

Testemunha pela contratante 

Nome: Isabelle Maria Cerino Campos 

CPF: 115.653.929-30 

 

Testemunha pela contratada 

Nome:  

CPF: 
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MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
CONTRATO N.º 085/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N.º 025/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2024., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MANDIRITUBA, POR INTERMÉDIO DO 
PREFEITO LUIS ANTONIO BISCAIA E GENESIS 
CARE LTDA 

O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Bom Jesus, n.º 44, Centro, CEP 83.800-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.105.550/0001-
37, neste ato representado por seu Prefeito LUIS ANTONIO BISCAIA, matrícula funcional n.º 
3614, considerando o resultado final do Processo de Licitação N.º 25/2024 na modalidade 
de Inexigibilidade, oriunda do processo de Chamamento Público/Credenciamento n.º 
01/2024, na forma eletrônica, Processo Administrativo n.º 106/2024, devidamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município, conforme consta no bojo do presente 
procedimento, doravante denominado CONTRATANTE, e GENESIS CARE LTDA, inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº 55.841.093/0001-79, sediado(a) na RUA PREFEITO FRANCISCO ARI 
CLAUDINO, N.º 81, CENTRO, MANDIRITUBA/PR CEP 83.800-034, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE FIDENCIO 
DOMINGUES, brasileiro, inscrito no CPF/MF n.º 079.615.399-05, conforme atos constitutivos 
da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo acima citado e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, Lei Municipal n.º 1.042/2019, Decreto Municipal n.° 1216 de 13 de abril de 2023, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Processo de Licitação acima citado, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas, pessoas jurídicas, 
para a prestação de serviço de plantão de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM SERVIÇO UNID QUANT.  
VALOR 
HORA 

VALOR TOTAL 

3 

Prestação de Serviço de 
Enfermeiro em regime de 
plantão de 12 horas, para o 
período diurno e noturno, nos 
dias úteis da semana, 
sábados, domingos e 
feriados, para atender a 
demanda do Hospital 
Municipal. 

hora 3.384 R$ 23,55 R$ 79.693,20 
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1.3. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcrição, todos os 
arquivos do Processo Administrativo n.º 106/2024, os quais poderão ser acessados na íntegra 
através do Portal de Transparência do Município.  
1.4. As quantidades fixadas neste contrato, são resultantes da demanda apontada pela 
Secretaria de Saúde, através do Documento de Formalização de Demanda para o período de 
16 de outubro a 16 de janeiro 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis meses), a partir do dia 16 de outubro 
de 2024 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
5.1. O valor da contratação é de R$ 79.693,20 (setenta e nove mil seiscentos e noventa e 

três reais e vinte centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
6.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Vda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
8.1  Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
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8.2. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 
contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 
 
8.3. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 
 
8.4. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 
 
8.5. Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo estabelecido em edital, após a entrega da 
nota fiscal/fatura no setor competente. 
 
8.6. Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 
 
8.7. Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e 
conferir a qualidade e execução dos serviços adjudicados; 
 
8.8. Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 
execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou 
prejudiciais, por técnicos do Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos 
materiais solicitados; 
 
8.9. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o 
atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando 
necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 
Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências 
do serviço; 
 
8.10. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital 
e contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria; 
 
8.11. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 
credenciamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
9.1. A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal 
para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município. 
 
9.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
9.3. Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 
bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital;  
 
9.4. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 
taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 
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alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 
credenciamento;  
 
9.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 
ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 
e assumindo o ônus decorrente; 
 
9.6. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à 
regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber; 
 
9.7. Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que 
impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando 
novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de 
execução; 
 
9.8. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 
vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 
expressa do órgão ou entidade contratante; 
 
9.9. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou 
entidade contratante; 
 
9.10. Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento 
e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de 
execução das tarefas;  
 
9.11. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, 
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 
 
9.12. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos 
profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 
demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 
 
9.13. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, 
obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos 
envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 
 
9.14. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 
previstas no contrato. 
 
9.15. Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do 
contrato, lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa 
credenciada, com nome completo, número de telefone e e-mail. 
 
9.16. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no   sistema eletrônico do município (BENJIMED) para produção e utilizado pra 
registro de frequência dos profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha 
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a ser implementada pela Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e 
atendimentos realizados pelo profissional executante. 
 
9.17. Ficará a cargo das chefias imediatas e coordenações, tanto médico, quanto enfermagem 
a supervisão dos plantonistas, comunicando de imediato à direção administrativa do hospital 
e está posteriormente se necessário a CONTRATADAS casos omissos e /ou intercorrências. 
 
9.18. A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Mandirituba, a partir do momento da assinatura do 
contrato podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por 
descumprimento de quaisquer itens deste edital. 
 
9.19. Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 
a) Assiduidade; 
b) Pontualidade; 
c) Registrar frequência diária, sob responsabilidade da Direção da Unidade em que o 
profissional disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado, para fins de 
comprovação de horários de entrada e saída. 
 
9.20. Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a devida 
passagem de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO CFM - 
Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades 
previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades administrativas 
previstas no edital e na minuta do contrato. 
 
9.21. Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao 
plantão de escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para 
reposição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado 
a Administração caso o plantão não seja realizado. 
 
9.22. A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente 
Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) 
junto à empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a 
substituição do edital, em até 24 horas. 
 
9.23. Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o 
cumprimento da carga horária estabelecida em edital. 
 
9.24. A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas 
neste instrumento. 
 
9.25. Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação 
complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento 
para fins de instrução do processo e contratação, dentro do prazo estipulado. 
 
9.26. A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 
prejuízos que vier a causar ao município de Mandirituba ou terceiros. 
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9.27. É dever da contratada apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de 
instauração de processo administrativo, para avaliação do profissional que seja parte neste 
processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei n.° 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1 % (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte 
por cento)  do valor do Contrato. 
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6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento)  do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento) . 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 .133/21. 
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIXda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIIda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde / Manutenção da Média e Alta 
Complexidade – 08.003.10.302.0007.2017 
13.1.2. Fonte de Recursos: 00303.01.02.00.00.1.500.1002 – Saúde – Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
13.1.3. Programa de Trabalho: Manutenção da Média e Alta Complexidade; 
13.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.34.00 
13.1.5. Plano Interno: 170 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei n.° 14.133, de 
1º de abril de 2021) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1ºda Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
17.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Mandirituba, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Luis Antonio Biscaia 

Prefeito 

Contratante 

 

Genesis Care Ltda 

Alexandre Fidencio Domingues 

Contratada 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor: Daniele dos Santos 

CPF: 039.134.609-18 
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Alexandre Fidencio Domingues
Data 16/10/2024 13:41
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SIGNATÁRIO

Luis B
Luis Antonio Biscaia
Data 16/10/2024 14:35
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SIGNATÁRIO

Daniele S
Daniele dos Santos
Data 16/10/2024 14:40
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Viviane Conceição de Oliveira 

CPF: 922.692.659-04 

Fiscal 

 

Adriane Teresinha Camargo 

CPF: 076.759.169-05 

Fiscal substituto 

 

 

 

 

 

 

Testemunha pela contratante 

Nome: Isabelle Maria Cerino Campos 

CPF: 115.653.929-30 

 

Testemunha pela contratada 

Nome:  

CPF: 
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Adriane Teresinha Camargo
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MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
CONTRATO N.º 086/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N.º 025/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 086/2024., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MANDIRITUBA, POR INTERMÉDIO DO 
PREFEITO LUIS ANTONIO BISCAIA E GENESIS 
LIFE LTDA 

O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Bom Jesus, n.º 44, Centro, CEP 83.800-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.105.550/0001-
37, neste ato representado por seu Prefeito LUIS ANTONIO BISCAIA, matrícula funcional n.º 
3614, considerando o resultado final do Processo de Licitação N.º 25/2024 na modalidade 
de Inexigibilidade, oriunda do processo de Chamamento Público/Credenciamento n.º 
01/2024, na forma eletrônica, Processo Administrativo n.º 106/2024, devidamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município, conforme consta no bojo do presente 
procedimento, doravante denominado CONTRATANTE, e GENESIS LIFE LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 46.084.332/0001-00, sediado(a) na RUA PREFEITO FRANCISCO ARI 
CLAUDINO, SN, CENTRO, MANDIRITUBA/PR CEP 83.800-000, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE FIDENCIO 
DOMINGUES, brasileiro, inscrito no CPF/MF n.º 079.615.399-05, conforme atos constitutivos 
da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo acima citado e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, Lei Municipal n.º 1.042/2019, Decreto Municipal n.° 1216 de 13 de abril de 2023, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Processo de Licitação acima citado, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas, pessoas jurídicas, 
para a prestação de serviço de plantão de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM SERVIÇO UNID QUANT.  
VALOR 
HORA 

VALOR TOTAL 

1 

Prestação de Serviço de 
Plantões Médicos de 12 
horas para o período diurno e 
noturno, nos dias úteis da 
semana, sábados, domingos 
e feriados, para atender a 
demanda do Hospital 
Municipal. 

hora 264 R$ 143,39 R$ 37.854,96 
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1.3. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcrição, todos os 
arquivos do Processo Administrativo n.º 106/2024, os quais poderão ser acessados na íntegra 
através do Portal de Transparência do Município.  
1.4. As quantidades fixadas neste contrato, são resultantes da demanda apontada pela 
Secretaria de Saúde, através do Documento de Formalização de Demanda para o período de 
16 de outubro a 16 de janeiro 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis meses), a partir do dia 16 de outubro 
de 2024 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
5.1. O valor da contratação é de R$ 37.854,96 (trinta e sete mil oitocentos e cinquenta e 

quatro reais e noventa e seis centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
6.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Vda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
8.1  Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
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8.2. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 
contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 
 
8.3. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 
 
8.4. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 
 
8.5. Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo estabelecido em edital, após a entrega da 
nota fiscal/fatura no setor competente. 
 
8.6. Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 
 
8.7. Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e 
conferir a qualidade e execução dos serviços adjudicados; 
 
8.8. Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 
execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou 
prejudiciais, por técnicos do Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos 
materiais solicitados; 
 
8.9. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o 
atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando 
necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 
Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências 
do serviço; 
 
8.10. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital 
e contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria; 
 
8.11. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 
credenciamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
9.1. A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal 
para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município. 
 
9.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
9.3. Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 
bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital;  
 
9.4. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 
taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 

A
ss

in
ad

o
 c

o
m

 A
ss

in
at

u
ra

 E
le

tr
ô

n
ic

a 
(L

ei
 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | 
R

eg
u

la
m

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
as

h
 S

H
A

2
5

6
 d

o
 o

ri
gi

n
al

:7
1

e3
4

5
9

1
5

c9
1

9
8

b
0

1
a3

5
3

d
5

f0
2

f8
3

3
e2

ef
1

2
e6

4
2

0
9

6
3

d
9

1
c0

ef
2

1
3

5
2

4
fc

d
0

1
e3

Li
n

k 
d

e 
va

lid
aç

ão
:h

tt
p

s:
//

va
lid

a.
ae

/7
6

aa
d

8
d

ff
8

b
8

b
a0

c0
1

9
d

f5
cb

a3
b

0
3

a8
d

8
d

0
6

7
3

a3
8

4
ac

d
ac

5
4

?s
v

Validador

https://valida.ae/76aad8dff8b8ba0c019df5cba3b03a8d8d0673a384acdac54?sv
https://valida.ae/76aad8dff8b8ba0c019df5cba3b03a8d8d0673a384acdac54?sv


 

Página 4 de 10 
Praça Bom Jesus, 44, Centro, Mandirituba, Paraná – CEP 83.800-000 – Telefone (41) 3626-1122 

alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 
credenciamento;  
 
9.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 
ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 
e assumindo o ônus decorrente; 
 
9.6. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à 
regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber; 
 
9.7. Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que 
impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando 
novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de 
execução; 
 
9.8. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 
vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 
expressa do órgão ou entidade contratante; 
 
9.9. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou 
entidade contratante; 
 
9.10. Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento 
e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de 
execução das tarefas;  
 
9.11. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, 
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 
 
9.12. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos 
profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 
demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 
 
9.13. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, 
obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos 
envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 
 
9.14. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 
previstas no contrato. 
 
9.15. Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do 
contrato, lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa 
credenciada, com nome completo, número de telefone e e-mail. 
 
9.16. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no   sistema eletrônico do município (BENJIMED) para produção e utilizado pra 
registro de frequência dos profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha 
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a ser implementada pela Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e 
atendimentos realizados pelo profissional executante. 
 
9.17. Ficará a cargo das chefias imediatas e coordenações, tanto médico, quanto enfermagem 
a supervisão dos plantonistas, comunicando de imediato à direção administrativa do hospital 
e está posteriormente se necessário a CONTRATADAS casos omissos e /ou intercorrências. 
 
9.18. A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Mandirituba, a partir do momento da assinatura do 
contrato podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por 
descumprimento de quaisquer itens deste edital. 
 
9.19. Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 
a) Assiduidade; 
b) Pontualidade; 
c) Registrar frequência diária, sob responsabilidade da Direção da Unidade em que o 
profissional disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado, para fins de 
comprovação de horários de entrada e saída. 
 
9.20. Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a devida 
passagem de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO CFM - 
Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades 
previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades administrativas 
previstas no edital e na minuta do contrato. 
 
9.21. Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao 
plantão de escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para 
reposição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado 
a Administração caso o plantão não seja realizado. 
 
9.22. A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente 
Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) 
junto à empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a 
substituição do edital, em até 24 horas. 
 
9.23. Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o 
cumprimento da carga horária estabelecida em edital. 
 
9.24. A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas 
neste instrumento. 
 
9.25. Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação 
complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento 
para fins de instrução do processo e contratação, dentro do prazo estipulado. 
 
9.26. A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 
prejuízos que vier a causar ao município de Mandirituba ou terceiros. 
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9.27. É dever da contratada apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de 
instauração de processo administrativo, para avaliação do profissional que seja parte neste 
processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei n.° 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1 % (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte 
por cento)  do valor do Contrato. 
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6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento)  do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento) . 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 .133/21. 
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIXda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIIda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde / Manutenção da Média e Alta 
Complexidade – 08.003.10.302.0007.2017 
13.1.2. Fonte de Recursos: 00303.01.02.00.00.1.500.1002 – Saúde – Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
13.1.3. Programa de Trabalho: Manutenção da Média e Alta Complexidade; 
13.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
13.1.5. Plano Interno: 172 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei n.° 14.133, de 
1º de abril de 2021) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1ºda Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
17.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Mandirituba, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Luis Antonio Biscaia 

Prefeito 

Contratante 

 

Genesis Life Ltda 

Alexandre Fidencio Domingues 

Contratada 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor: Daniele dos Santos 

CPF: 039.134.609-18 
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Viviane Conceição de Oliveira 

CPF: 922.692.659-04 

Fiscal 

 

Adriane Teresinha Camargo 

CPF: 076.759.169-05 

Fiscal substituto 

 

 

 

 

 

 

Testemunha pela contratante 

Nome: Isabelle Maria Cerino Campos 

CPF: 115.653.929-30 

 

Testemunha pela contratada 

Nome:  

CPF: 
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MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
CONTRATO N.º 087/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N.º 025/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MANDIRITUBA, POR INTERMÉDIO DO 
PREFEITO LUIS ANTONIO BISCAIA E H T I 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Bom Jesus, n.º 44, Centro, CEP 83.800-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.105.550/0001-
37, neste ato representado por seu Prefeito LUIS ANTONIO BISCAIA, matrícula funcional n.º 
3614, considerando o resultado final do Processo de Licitação N.º 25/2024 na modalidade 
de Inexigibilidade, oriunda do processo de Chamamento Público/Credenciamento n.º 
01/2024, na forma eletrônica, Processo Administrativo n.º 106/2024, devidamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município, conforme consta no bojo do presente 
procedimento, doravante denominado CONTRATANTE, e H T I SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 16.550.953/0001-63, sediado(a) na AVENIDA SÃO PEDRO, 
N.º 814, CENTRO, ITAPERUÇU/PR CEP 83.560-000, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato por seu representante legal, HENRIQUE TEODORO IEDOWSKI, brasileiro, inscrito 
no CPF/MF n.º 020.580.289-37, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo acima citado 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal n.º 
1.042/2019, Decreto Municipal n.° 1216 de 13 de abril de 2023, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de Licitação acima 
citado, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas, pessoas jurídicas, 
para a prestação de serviço de plantão de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM SERVIÇO UNID QUANT.  
VALOR 
HORA 

VALOR TOTAL 

1 

Prestação de Serviço de 
Plantões Médicos de 12 
horas para o período diurno e 
noturno, nos dias úteis da 
semana, sábados, domingos 
e feriados, para atender a 
demanda do Hospital 
Municipal. 

hora 264 R$ 143,39 R$ 37.854,96 
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1.3. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcrição, todos os 
arquivos do Processo Administrativo n.º 106/2024, os quais poderão ser acessados na íntegra 
através do Portal de Transparência do Município.  
1.4. As quantidades fixadas neste contrato, são resultantes da demanda apontada pela 
Secretaria de Saúde, através do Documento de Formalização de Demanda para o período de 
16 de outubro a 16 de janeiro 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis meses), a partir do dia 16 de outubro 
de 2024 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
5.1. O valor da contratação é de R$ 37.854,96 (trinta e sete mil oitocentos e cinquenta e 

quatro reais e noventa e seis centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
6.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Vda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
8.1  Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
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8.2. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 
contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 
 
8.3. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 
 
8.4. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 
 
8.5. Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo estabelecido em edital, após a entrega da 
nota fiscal/fatura no setor competente. 
 
8.6. Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 
 
8.7. Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e 
conferir a qualidade e execução dos serviços adjudicados; 
 
8.8. Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 
execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou 
prejudiciais, por técnicos do Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos 
materiais solicitados; 
 
8.9. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o 
atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando 
necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 
Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências 
do serviço; 
 
8.10. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital 
e contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria; 
 
8.11. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 
credenciamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
9.1. A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal 
para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município. 
 
9.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
9.3. Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 
bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital;  
 
9.4. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 
taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 
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alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 
credenciamento;  
 
9.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 
ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 
e assumindo o ônus decorrente; 
 
9.6. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à 
regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber; 
 
9.7. Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que 
impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando 
novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de 
execução; 
 
9.8. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 
vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 
expressa do órgão ou entidade contratante; 
 
9.9. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou 
entidade contratante; 
 
9.10. Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento 
e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de 
execução das tarefas;  
 
9.11. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, 
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 
 
9.12. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos 
profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 
demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 
 
9.13. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, 
obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos 
envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 
 
9.14. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 
previstas no contrato. 
 
9.15. Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do 
contrato, lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa 
credenciada, com nome completo, número de telefone e e-mail. 
 
9.16. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no   sistema eletrônico do município (BENJIMED) para produção e utilizado pra 
registro de frequência dos profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha 
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a ser implementada pela Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e 
atendimentos realizados pelo profissional executante. 
 
9.17. Ficará a cargo das chefias imediatas e coordenações, tanto médico, quanto enfermagem 
a supervisão dos plantonistas, comunicando de imediato à direção administrativa do hospital 
e está posteriormente se necessário a CONTRATADAS casos omissos e /ou intercorrências. 
 
9.18. A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Mandirituba, a partir do momento da assinatura do 
contrato podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por 
descumprimento de quaisquer itens deste edital. 
 
9.19. Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 
a) Assiduidade; 
b) Pontualidade; 
c) Registrar frequência diária, sob responsabilidade da Direção da Unidade em que o 
profissional disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado, para fins de 
comprovação de horários de entrada e saída. 
 
9.20. Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a devida 
passagem de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO CFM - 
Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades 
previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades administrativas 
previstas no edital e na minuta do contrato. 
 
9.21. Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao 
plantão de escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para 
reposição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado 
a Administração caso o plantão não seja realizado. 
 
9.22. A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente 
Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) 
junto à empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a 
substituição do edital, em até 24 horas. 
 
9.23. Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o 
cumprimento da carga horária estabelecida em edital. 
 
9.24. A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas 
neste instrumento. 
 
9.25. Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação 
complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento 
para fins de instrução do processo e contratação, dentro do prazo estipulado. 
 
9.26. A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 
prejuízos que vier a causar ao município de Mandirituba ou terceiros. 
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9.27. É dever da contratada apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de 
instauração de processo administrativo, para avaliação do profissional que seja parte neste 
processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei n.° 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1 % (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte 
por cento)  do valor do Contrato. 

A
ss

in
ad

o
 c

o
m

 A
ss

in
at

u
ra

 E
le

tr
ô

n
ic

a 
(L

ei
 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | 
R

eg
u

la
m

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
as

h
 S

H
A

2
5

6
 d

o
 o

ri
gi

n
al

:5
3

b
8

9
3

6
ca

8
b

d
7

d
8

ee
ee

c8
0

d
1

d
d

e3
9

4
9

1
4

2
9

d
7

8
1

0
a8

d
b

0
4

d
ab

ce
5

f7
d

f9
7

1
0

c6
ab

Li
n

k 
d

e 
va

lid
aç

ão
:h

tt
p

s:
//

va
lid

a.
ae

/b
1

b
ef

7
6

1
d

c2
c7

3
d

1
4

1
9

5
b

3
7

4
0

ae
ab

d
b

9
fb

ad
0

0
e7

4
5

e9
c4

d
3

7
?s

v

Validador

https://valida.ae/b1bef761dc2c73d14195b3740aeabdb9fbad00e745e9c4d37?sv
https://valida.ae/b1bef761dc2c73d14195b3740aeabdb9fbad00e745e9c4d37?sv


 

Página 7 de 10 
Praça Bom Jesus, 44, Centro, Mandirituba, Paraná – CEP 83.800-000 – Telefone (41) 3626-1122 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento)  do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento) . 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 .133/21. 
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIXda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIIda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde / Manutenção da Média e Alta 
Complexidade – 08.003.10.302.0007.2017 
13.1.2. Fonte de Recursos: 00303.01.02.00.00.1.500.1002 – Saúde – Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
13.1.3. Programa de Trabalho: Manutenção da Média e Alta Complexidade; 
13.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
13.1.5. Plano Interno: 172 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei n.° 14.133, de 
1º de abril de 2021) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1ºda Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
17.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Mandirituba, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Luis Antonio Biscaia 

Prefeito 

Contratante 

 

H T I Serviços Médicos Ltda 

Henrique Teodoro Iedowski 

Contratada 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor: Daniele dos Santos 

CPF: 039.134.609-18 
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Viviane Conceição de Oliveira 

CPF: 922.692.659-04 

Fiscal 

 

Adriane Teresinha Camargo 

CPF: 076.759.169-05 

Fiscal substituto 

 

 

 

 

 

 

Testemunha pela contratante 

Nome: Isabelle Maria Cerino Campos 

CPF: 115.653.929-30 

 

Testemunha pela contratada 

Nome:  

CPF: 
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MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
CONTRATO N.º 088/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N.º 025/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 088/2024., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MANDIRITUBA, POR INTERMÉDIO DO 
PREFEITO LUIS ANTONIO BISCAIA E JND 
MEDICAL GROUP LTDA 

O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Bom Jesus, n.º 44, Centro, CEP 83.800-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.105.550/0001-
37, neste ato representado por seu Prefeito LUIS ANTONIO BISCAIA, matrícula funcional n.º 
3614, considerando o resultado final do Processo de Licitação N.º 25/2024 na modalidade 
de Inexigibilidade, oriunda do processo de Chamamento Público/Credenciamento n.º 
01/2024, na forma eletrônica, Processo Administrativo n.º 106/2024, devidamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município, conforme consta no bojo do presente 
procedimento, doravante denominado CONTRATANTE, e JND MEDICAL GROUP LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.262.241/0001-62, sediado(a) na RUA PROFESSOR 
DUÍLIO CALDERARI, N.º 2024, SALA 3, JARDIM PAULISTA, CAMPINA GRANDE DO 
SUL/PR CEP 83.430-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato por seu 
representante legal, RODRIGO DE OLIVEIRA DIAS, brasileiro, inscrito no CPF/MF n.º 
029.671.309-07, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo acima citado e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal n.º 1.042/2019, Decreto 
Municipal n.° 1216 de 13 de abril de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de Licitação acima citado, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas, pessoas jurídicas, 
para a prestação de serviço de plantão de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM SERVIÇO UNID QUANT.  
VALOR 
HORA 

VALOR TOTAL 

1 

Prestação de Serviço de 
Plantões Médicos de 12 
horas para o período diurno e 
noturno, nos dias úteis da 
semana, sábados, domingos 
e feriados, para atender a 
demanda do Hospital 
Municipal. 

hora 264 R$ 143,39 R$ 37.854,96 
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1.3. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcrição, todos os 
arquivos do Processo Administrativo n.º 106/2024, os quais poderão ser acessados na íntegra 
através do Portal de Transparência do Município.  
1.4. As quantidades fixadas neste contrato, são resultantes da demanda apontada pela 
Secretaria de Saúde, através do Documento de Formalização de Demanda para o período de 
16 de outubro a 16 de janeiro 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis meses), a partir do dia 16 de outubro 
de 2024 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
5.1. O valor da contratação é de R$ 37.854,96 (trinta e sete mil oitocentos e cinquenta e 

quatro reais e noventa e seis centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
6.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Vda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
8.1  Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
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8.2. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 
contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 
 
8.3. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 
 
8.4. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 
 
8.5. Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo estabelecido em edital, após a entrega da 
nota fiscal/fatura no setor competente. 
 
8.6. Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 
 
8.7. Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e 
conferir a qualidade e execução dos serviços adjudicados; 
 
8.8. Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 
execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou 
prejudiciais, por técnicos do Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos 
materiais solicitados; 
 
8.9. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o 
atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando 
necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 
Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências 
do serviço; 
 
8.10. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital 
e contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria; 
 
8.11. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 
credenciamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
9.1. A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal 
para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município. 
 
9.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
9.3. Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 
bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital;  
 
9.4. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 
taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 
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alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 
credenciamento;  
 
9.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 
ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 
e assumindo o ônus decorrente; 
 
9.6. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à 
regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber; 
 
9.7. Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que 
impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando 
novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de 
execução; 
 
9.8. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 
vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 
expressa do órgão ou entidade contratante; 
 
9.9. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou 
entidade contratante; 
 
9.10. Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento 
e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de 
execução das tarefas;  
 
9.11. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, 
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 
 
9.12. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos 
profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 
demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 
 
9.13. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, 
obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos 
envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 
 
9.14. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 
previstas no contrato. 
 
9.15. Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do 
contrato, lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa 
credenciada, com nome completo, número de telefone e e-mail. 
 
9.16. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no   sistema eletrônico do município (BENJIMED) para produção e utilizado pra 
registro de frequência dos profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha 
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a ser implementada pela Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e 
atendimentos realizados pelo profissional executante. 
 
9.17. Ficará a cargo das chefias imediatas e coordenações, tanto médico, quanto enfermagem 
a supervisão dos plantonistas, comunicando de imediato à direção administrativa do hospital 
e está posteriormente se necessário a CONTRATADAS casos omissos e /ou intercorrências. 
 
9.18. A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Mandirituba, a partir do momento da assinatura do 
contrato podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por 
descumprimento de quaisquer itens deste edital. 
 
9.19. Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 
a) Assiduidade; 
b) Pontualidade; 
c) Registrar frequência diária, sob responsabilidade da Direção da Unidade em que o 
profissional disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado, para fins de 
comprovação de horários de entrada e saída. 
 
9.20. Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a devida 
passagem de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO CFM - 
Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades 
previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades administrativas 
previstas no edital e na minuta do contrato. 
 
9.21. Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao 
plantão de escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para 
reposição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado 
a Administração caso o plantão não seja realizado. 
 
9.22. A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente 
Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) 
junto à empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a 
substituição do edital, em até 24 horas. 
 
9.23. Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o 
cumprimento da carga horária estabelecida em edital. 
 
9.24. A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas 
neste instrumento. 
 
9.25. Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação 
complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento 
para fins de instrução do processo e contratação, dentro do prazo estipulado. 
 
9.26. A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 
prejuízos que vier a causar ao município de Mandirituba ou terceiros. 
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9.27. É dever da contratada apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de 
instauração de processo administrativo, para avaliação do profissional que seja parte neste 
processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei n.° 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1 % (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte 
por cento)  do valor do Contrato. 
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6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento)  do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento) . 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 .133/21. 
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIXda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIIda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde / Manutenção da Média e Alta 
Complexidade – 08.003.10.302.0007.2017 
13.1.2. Fonte de Recursos: 00303.01.02.00.00.1.500.1002 – Saúde – Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
13.1.3. Programa de Trabalho: Manutenção da Média e Alta Complexidade; 
13.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
13.1.5. Plano Interno: 172 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei n.° 14.133, de 
1º de abril de 2021) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1ºda Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
17.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Mandirituba, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Luis Antonio Biscaia 

Prefeito 

Contratante 

 

JND Medical Group Ltda 

Rodrigo De Oliveira Dias 

Contratada 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor: Daniele dos Santos 

CPF: 039.134.609-18 

 

A
ss

in
ad

o
 c

o
m

 A
ss

in
at

u
ra

 E
le

tr
ô

n
ic

a 
(L

ei
 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | 
R

eg
u

la
m

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
as

h
 S

H
A

2
5

6
 d

o
 o

ri
gi

n
al

:2
cd

e8
d

6
cf

0
5

0
d

ab
0

8
1

2
a7

a7
f0

cd
0

7
4

2
8

5
5

b
8

8
7

6
ff

4
5

5
7

7
ca

3
f2

4
c6

4
c6

a8
f9

7
9

1
Li

n
k 

d
e 

va
lid

aç
ão

:h
tt

p
s:

//
va

lid
a.

ae
/7

9
6

2
0

c0
2

ab
9

0
5

ef
8

3
c3

d
0

6
d

3
2

b
8

e2
c5

3
a7

9
5

8
c8

9
7

c6
9

ed
3

9
b

?s
v

Validador

Rodrigo D
Rodrigo de Oliveira Dias
Data 16/10/2024 12:40
#0556cb4b8bca11efac3c42010a2b6108

SIGNATÁRIO

Luis B
Luis Antonio Biscaia
Data 16/10/2024 14:35
#055ac0f08bca11efac3c42010a2b6108

SIGNATÁRIO

Daniele S
Daniele dos Santos
Data 16/10/2024 14:39
#055deead8bca11efac3c42010a2b6108

SIGNATÁRIO

https://valida.ae/79620c02ab905ef83c3d06d32b8e2c53a7958c897c69ed39b?sv
https://valida.ae/79620c02ab905ef83c3d06d32b8e2c53a7958c897c69ed39b?sv


 

Página 10 de 10 
Praça Bom Jesus, 44, Centro, Mandirituba, Paraná – CEP 83.800-000 – Telefone (41) 3626-1122 

 

 

 

 

 

 

Viviane Conceição de Oliveira 

CPF: 922.692.659-04 

Fiscal 

 

Adriane Teresinha Camargo 

CPF: 076.759.169-05 

Fiscal substituto 

 

 

 

 

 

 

Testemunha pela contratante 

Nome: Isabelle Maria Cerino Campos 

CPF: 115.653.929-30 

 

Testemunha pela contratada 

Nome:  

CPF: 
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MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
CONTRATO N.º 089/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N.º 025/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/2024., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MANDIRITUBA, POR INTERMÉDIO DO 
PREFEITO LUIS ANTONIO BISCAIA E NORTE 
SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. 

O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Bom Jesus, n.º 44, Centro, CEP 83.800-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.105.550/0001-
37, neste ato representado por seu Prefeito LUIS ANTONIO BISCAIA, matrícula funcional n.º 
3614, considerando o resultado final do Processo de Licitação N.º 25/2024 na modalidade 
de Inexigibilidade, oriunda do processo de Chamamento Público/Credenciamento n.º 
01/2024, na forma eletrônica, Processo Administrativo n.º 106/2024, devidamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município, conforme consta no bojo do presente 
procedimento, doravante denominado CONTRATANTE, e NORTE SUL SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 19.850.311/0001-78, sediado(a) na RUA 
HUMBERTO MOACIR SCHENNA, N.º 432, CENTRO, IBAITI/PR CEP 84.900-000, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato por seu representante legal, CRISTIANO PARRA 
VIEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF n.º 055.174.029-92, conforme atos constitutivos da 
empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo acima citado e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, Lei Municipal n.º 1.042/2019, Decreto Municipal n.° 1216 de 13 de abril de 2023, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Processo de Licitação acima citado, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas, pessoas jurídicas, 
para a prestação de serviço de plantão de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM SERVIÇO UNID QUANT.  
VALOR 
HORA 

VALOR TOTAL 

1 

Prestação de Serviço de 
Plantões Médicos de 12 
horas para o período diurno e 
noturno, nos dias úteis da 
semana, sábados, domingos 
e feriados, para atender a 
demanda do Hospital 
Municipal. 

hora 264 R$ 143,39 R$ 37.854,96 
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1.3. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcrição, todos os 
arquivos do Processo Administrativo n.º 106/2024, os quais poderão ser acessados na íntegra 
através do Portal de Transparência do Município.  
1.4. As quantidades fixadas neste contrato, são resultantes da demanda apontada pela 
Secretaria de Saúde, através do Documento de Formalização de Demanda para o período de 
16 de outubro a 16 de janeiro 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis meses), a partir do dia 16 de outubro 
de 2024 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
5.1. O valor da contratação é de R$ 37.854,96 (trinta e sete mil oitocentos e cinquenta e 

quatro reais e noventa e seis centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
6.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Vda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
8.1  Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
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8.2. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 
contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 
 
8.3. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 
 
8.4. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 
 
8.5. Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo estabelecido em edital, após a entrega da 
nota fiscal/fatura no setor competente. 
 
8.6. Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 
 
8.7. Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e 
conferir a qualidade e execução dos serviços adjudicados; 
 
8.8. Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 
execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou 
prejudiciais, por técnicos do Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos 
materiais solicitados; 
 
8.9. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o 
atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando 
necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 
Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências 
do serviço; 
 
8.10. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital 
e contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria; 
 
8.11. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 
credenciamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
9.1. A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal 
para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município. 
 
9.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
9.3. Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 
bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital;  
 
9.4. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 
taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 
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alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 
credenciamento;  
 
9.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 
ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 
e assumindo o ônus decorrente; 
 
9.6. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à 
regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber; 
 
9.7. Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que 
impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando 
novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de 
execução; 
 
9.8. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 
vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 
expressa do órgão ou entidade contratante; 
 
9.9. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou 
entidade contratante; 
 
9.10. Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento 
e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de 
execução das tarefas;  
 
9.11. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, 
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 
 
9.12. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos 
profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 
demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 
 
9.13. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, 
obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos 
envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 
 
9.14. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 
previstas no contrato. 
 
9.15. Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do 
contrato, lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa 
credenciada, com nome completo, número de telefone e e-mail. 
 
9.16. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no   sistema eletrônico do município (BENJIMED) para produção e utilizado pra 
registro de frequência dos profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha 
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a ser implementada pela Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e 
atendimentos realizados pelo profissional executante. 
 
9.17. Ficará a cargo das chefias imediatas e coordenações, tanto médico, quanto enfermagem 
a supervisão dos plantonistas, comunicando de imediato à direção administrativa do hospital 
e está posteriormente se necessário a CONTRATADAS casos omissos e /ou intercorrências. 
 
9.18. A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Mandirituba, a partir do momento da assinatura do 
contrato podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por 
descumprimento de quaisquer itens deste edital. 
 
9.19. Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 
a) Assiduidade; 
b) Pontualidade; 
c) Registrar frequência diária, sob responsabilidade da Direção da Unidade em que o 
profissional disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado, para fins de 
comprovação de horários de entrada e saída. 
 
9.20. Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a devida 
passagem de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO CFM - 
Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades 
previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades administrativas 
previstas no edital e na minuta do contrato. 
 
9.21. Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao 
plantão de escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para 
reposição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado 
a Administração caso o plantão não seja realizado. 
 
9.22. A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente 
Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) 
junto à empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a 
substituição do edital, em até 24 horas. 
 
9.23. Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o 
cumprimento da carga horária estabelecida em edital. 
 
9.24. A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas 
neste instrumento. 
 
9.25. Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação 
complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento 
para fins de instrução do processo e contratação, dentro do prazo estipulado. 
 
9.26. A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 
prejuízos que vier a causar ao município de Mandirituba ou terceiros. 
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9.27. É dever da contratada apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de 
instauração de processo administrativo, para avaliação do profissional que seja parte neste 
processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei n.° 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1 % (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte 
por cento)  do valor do Contrato. 
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6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento)  do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento) . 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 .133/21. 
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIXda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIIda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde / Manutenção da Média e Alta 
Complexidade – 08.003.10.302.0007.2017 
13.1.2. Fonte de Recursos: 00303.01.02.00.00.1.500.1002 – Saúde – Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
13.1.3. Programa de Trabalho: Manutenção da Média e Alta Complexidade; 
13.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
13.1.5. Plano Interno: 172 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei n.° 14.133, de 
1º de abril de 2021) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1ºda Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
17.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Mandirituba, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Luis Antonio Biscaia 

Prefeito 

Contratante 

 

Norte Sul Serviços De Saúde Ltda 

Cristiano Parra Vieira 

Contratada 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor: Daniele dos Santos 

CPF: 039.134.609-18 
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Viviane Conceição de Oliveira 

CPF: 922.692.659-04 

Fiscal 

 

Adriane Teresinha Camargo 

CPF: 076.759.169-05 

Fiscal substituto 

 

 

 

 

 

 

Testemunha pela contratante 

Nome: Isabelle Maria Cerino Campos 

CPF: 115.653.929-30 

 

Testemunha pela contratada 

Nome:  

CPF: 
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MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
CONTRATO N.º 090/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N.º 025/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2024., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MANDIRITUBA, POR INTERMÉDIO DO 
PREFEITO LUIS ANTONIO BISCAIA E PMT 
GESTÃO EM SAÚDE LTDA 

O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Bom Jesus, n.º 44, Centro, CEP 83.800-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.105.550/0001-
37, neste ato representado por seu Prefeito LUIS ANTONIO BISCAIA, matrícula funcional n.º 
3614, considerando o resultado final do Processo de Licitação N.º 25/2024 na modalidade 
de Inexigibilidade, oriunda do processo de Chamamento Público/Credenciamento n.º 
01/2024, na forma eletrônica, Processo Administrativo n.º 106/2024, devidamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município, conforme consta no bojo do presente 
procedimento, doravante denominado CONTRATANTE, e PMT GESTÃO EM SAÚDE LTDA., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 17.431.088/001-07, sediado(a) na RUA SEBASTIÃO SOUZA 
CORTÊS, N.º 1130, SETOR MEDICINA DO TRABALHO, CAMPO LARGO DA ROSEIRA, SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS/PR CEP 83.090-900, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
por seu representante legal, RODRIGO CHEMIN ZANINI, brasileiro, inscrito no CPF/MF n.º 
030.055.869-44, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo acima citado e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal n.º 1.042/2019, Decreto 
Municipal n.° 1216 de 13 de abril de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de Licitação acima citado, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas, pessoas jurídicas, 
para a prestação de serviço de plantão de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM SERVIÇO UNID QUANT.  
VALOR 
HORA 

VALOR TOTAL 

1 

Prestação de Serviço de 
Plantões Médicos de 12 
horas para o período diurno e 
noturno, nos dias úteis da 
semana, sábados, domingos 
e feriados, para atender a 
demanda do Hospital 
Municipal. 

hora 264 R$ 143,39 R$ 37.854,96 
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1.3. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcrição, todos os 
arquivos do Processo Administrativo n.º 106/2024, os quais poderão ser acessados na íntegra 
através do Portal de Transparência do Município.  
1.4. As quantidades fixadas neste contrato, são resultantes da demanda apontada pela 
Secretaria de Saúde, através do Documento de Formalização de Demanda para o período de 
16 de outubro a 16 de janeiro 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis meses), a partir do dia 16 de outubro 
de 2024 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
5.1. O valor da contratação é de R$ 37.854,96 (trinta e sete mil oitocentos e cinquenta e 

quatro reais e noventa e seis centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
6.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Vda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
8.1  Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
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8.2. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 
contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 
 
8.3. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 
 
8.4. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 
 
8.5. Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo estabelecido em edital, após a entrega da 
nota fiscal/fatura no setor competente. 
 
8.6. Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 
 
8.7. Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e 
conferir a qualidade e execução dos serviços adjudicados; 
 
8.8. Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 
execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou 
prejudiciais, por técnicos do Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos 
materiais solicitados; 
 
8.9. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o 
atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando 
necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 
Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências 
do serviço; 
 
8.10. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital 
e contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria; 
 
8.11. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 
credenciamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
9.1. A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal 
para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município. 
 
9.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
9.3. Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 
bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital;  
 
9.4. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 
taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 
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alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 
credenciamento;  
 
9.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 
ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 
e assumindo o ônus decorrente; 
 
9.6. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à 
regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber; 
 
9.7. Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que 
impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando 
novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de 
execução; 
 
9.8. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 
vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 
expressa do órgão ou entidade contratante; 
 
9.9. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou 
entidade contratante; 
 
9.10. Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento 
e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de 
execução das tarefas;  
 
9.11. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, 
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 
 
9.12. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos 
profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 
demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 
 
9.13. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, 
obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos 
envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 
 
9.14. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 
previstas no contrato. 
 
9.15. Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do 
contrato, lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa 
credenciada, com nome completo, número de telefone e e-mail. 
 
9.16. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no   sistema eletrônico do município (BENJIMED) para produção e utilizado pra 
registro de frequência dos profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha 
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a ser implementada pela Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e 
atendimentos realizados pelo profissional executante. 
 
9.17. Ficará a cargo das chefias imediatas e coordenações, tanto médico, quanto enfermagem 
a supervisão dos plantonistas, comunicando de imediato à direção administrativa do hospital 
e está posteriormente se necessário a CONTRATADAS casos omissos e /ou intercorrências. 
 
9.18. A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Mandirituba, a partir do momento da assinatura do 
contrato podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por 
descumprimento de quaisquer itens deste edital. 
 
9.19. Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 
a) Assiduidade; 
b) Pontualidade; 
c) Registrar frequência diária, sob responsabilidade da Direção da Unidade em que o 
profissional disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado, para fins de 
comprovação de horários de entrada e saída. 
 
9.20. Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a devida 
passagem de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO CFM - 
Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades 
previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades administrativas 
previstas no edital e na minuta do contrato. 
 
9.21. Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao 
plantão de escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para 
reposição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado 
a Administração caso o plantão não seja realizado. 
 
9.22. A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente 
Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) 
junto à empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a 
substituição do edital, em até 24 horas. 
 
9.23. Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o 
cumprimento da carga horária estabelecida em edital. 
 
9.24. A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas 
neste instrumento. 
 
9.25. Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação 
complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento 
para fins de instrução do processo e contratação, dentro do prazo estipulado. 
 
9.26. A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 
prejuízos que vier a causar ao município de Mandirituba ou terceiros. 
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9.27. É dever da contratada apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de 
instauração de processo administrativo, para avaliação do profissional que seja parte neste 
processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei n.° 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1 % (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte 
por cento)  do valor do Contrato. 
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6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento)  do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento) . 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 .133/21. 
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIXda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIIda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde / Manutenção da Média e Alta 
Complexidade – 08.003.10.302.0007.2017 
13.1.2. Fonte de Recursos: 00303.01.02.00.00.1.500.1002 – Saúde – Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
13.1.3. Programa de Trabalho: Manutenção da Média e Alta Complexidade; 
13.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
13.1.5. Plano Interno: 172 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei n.° 14.133, de 
1º de abril de 2021) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1ºda Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
17.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Mandirituba, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Luis Antonio Biscaia 

Prefeito 

Contratante 

 

PMT Gestão Em Saúde Ltda 

Rodrigo Chemin Zanini 

Contratada 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor: Daniele dos Santos 

CPF: 039.134.609-18 
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Rodrigo Chemin Zanini
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#4fae2be78bca11efac3c42010a2b6108

SIGNATÁRIO

Luis B
Luis Antonio Biscaia
Data 16/10/2024 14:34
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SIGNATÁRIO

Daniele S
Daniele dos Santos
Data 16/10/2024 14:39
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Viviane Conceição de Oliveira 

CPF: 922.692.659-04 

Fiscal 

 

Adriane Teresinha Camargo 

CPF: 076.759.169-05 

Fiscal substituto 

 

 

 

 

 

 

Testemunha pela contratante 

Nome: Isabelle Maria Cerino Campos 

CPF: 115.653.929-30 

 

Testemunha pela contratada 

Nome:  

CPF: 
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MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
CONTRATO N.º 091/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N.º 025/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 091/2024., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MANDIRITUBA, POR INTERMÉDIO DO 
PREFEITO LUIS ANTONIO BISCAIA E SERGES 
– SERVIÇO DE GESTÃO EM SAÚDE LTDA 

O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Bom Jesus, n.º 44, Centro, CEP 83.800-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.105.550/0001-
37, neste ato representado por seu Prefeito LUIS ANTONIO BISCAIA, matrícula funcional n.º 
3614, considerando o resultado final do Processo de Licitação N.º 25/2024 na modalidade 
de Inexigibilidade, oriunda do processo de Chamamento Público/Credenciamento n.º 
01/2024, na forma eletrônica, Processo Administrativo n.º 106/2024, devidamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município, conforme consta no bojo do presente 
procedimento, doravante denominado CONTRATANTE, e SERGES – SERVIÇO DE GESTÃO 
EM SAÚDE LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 31.916.254/0001-88, sediado(a) na RUA 
JOÃO ANGELO CORDEIRO, N.º 500, SALA 14, SÃO PEDRO, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, 
CEP 83.005-570, doravante designado CONTRATADO, neste ato por seu representante legal, 
GIULIANO OHDE DALLEDONE, brasileiro, inscrito no CPF/MF n.º 075.726.859-51, conforme 
atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo acima citado e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal n.º 1.042/2019, Decreto Municipal n.° 1216 de 
13 de abril de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Processo de Licitação acima citado, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas, pessoas jurídicas, 
para a prestação de serviço de plantão de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM SERVIÇO UNID QUANT.  
VALOR 
HORA 

VALOR TOTAL 

1 

Prestação de Serviço de 
Plantões Médicos de 12 
horas para o período diurno e 
noturno, nos dias úteis da 
semana, sábados, domingos 
e feriados, para atender a 
demanda do Hospital 
Municipal. 

hora 264 R$ 143,39 R$ 37.854,96 
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1.3. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcrição, todos os 
arquivos do Processo Administrativo n.º 106/2024, os quais poderão ser acessados na íntegra 
através do Portal de Transparência do Município.  
1.4. As quantidades fixadas neste contrato, são resultantes da demanda apontada pela 
Secretaria de Saúde, através do Documento de Formalização de Demanda para o período de 
16 de outubro a 16 de janeiro 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis meses), a partir do dia 16 de outubro 
de 2024 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
5.1. O valor da contratação é de R$ 37.854,96 (trinta e sete mil oitocentos e cinquenta e 

quatro reais e noventa e seis centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
6.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Vda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
8.1  Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
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8.2. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 
contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 
 
8.3. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 
 
8.4. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 
 
8.5. Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo estabelecido em edital, após a entrega da 
nota fiscal/fatura no setor competente. 
 
8.6. Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 
 
8.7. Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e 
conferir a qualidade e execução dos serviços adjudicados; 
 
8.8. Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 
execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou 
prejudiciais, por técnicos do Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos 
materiais solicitados; 
 
8.9. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o 
atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando 
necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 
Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências 
do serviço; 
 
8.10. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital 
e contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria; 
 
8.11. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 
credenciamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
9.1. A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal 
para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município. 
 
9.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
9.3. Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 
bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital;  
 
9.4. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 
taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 
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alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 
credenciamento;  
 
9.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 
ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 
e assumindo o ônus decorrente; 
 
9.6. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à 
regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber; 
 
9.7. Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que 
impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando 
novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de 
execução; 
 
9.8. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 
vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 
expressa do órgão ou entidade contratante; 
 
9.9. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou 
entidade contratante; 
 
9.10. Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento 
e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de 
execução das tarefas;  
 
9.11. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, 
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 
 
9.12. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos 
profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 
demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 
 
9.13. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, 
obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos 
envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 
 
9.14. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 
previstas no contrato. 
 
9.15. Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do 
contrato, lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa 
credenciada, com nome completo, número de telefone e e-mail. 
 
9.16. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no   sistema eletrônico do município (BENJIMED) para produção e utilizado pra 
registro de frequência dos profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha 
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a ser implementada pela Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e 
atendimentos realizados pelo profissional executante. 
 
9.17. Ficará a cargo das chefias imediatas e coordenações, tanto médico, quanto enfermagem 
a supervisão dos plantonistas, comunicando de imediato à direção administrativa do hospital 
e está posteriormente se necessário a CONTRATADAS casos omissos e /ou intercorrências. 
 
9.18. A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Mandirituba, a partir do momento da assinatura do 
contrato podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por 
descumprimento de quaisquer itens deste edital. 
 
9.19. Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 
a) Assiduidade; 
b) Pontualidade; 
c) Registrar frequência diária, sob responsabilidade da Direção da Unidade em que o 
profissional disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado, para fins de 
comprovação de horários de entrada e saída. 
 
9.20. Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a devida 
passagem de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO CFM - 
Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades 
previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades administrativas 
previstas no edital e na minuta do contrato. 
 
9.21. Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao 
plantão de escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para 
reposição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado 
a Administração caso o plantão não seja realizado. 
 
9.22. A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente 
Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) 
junto à empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a 
substituição do edital, em até 24 horas. 
 
9.23. Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o 
cumprimento da carga horária estabelecida em edital. 
 
9.24. A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas 
neste instrumento. 
 
9.25. Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação 
complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento 
para fins de instrução do processo e contratação, dentro do prazo estipulado. 
 
9.26. A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 
prejuízos que vier a causar ao município de Mandirituba ou terceiros. 
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9.27. É dever da contratada apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de 
instauração de processo administrativo, para avaliação do profissional que seja parte neste 
processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei n.° 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1 % (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte 
por cento)  do valor do Contrato. 
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6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento)  do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento) . 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 .133/21. 
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIXda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIIda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde / Manutenção da Média e Alta 
Complexidade – 08.003.10.302.0007.2017 
13.1.2. Fonte de Recursos: 00303.01.02.00.00.1.500.1002 – Saúde – Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
13.1.3. Programa de Trabalho: Manutenção da Média e Alta Complexidade; 
13.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
13.1.5. Plano Interno: 172 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei n.° 14.133, de 
1º de abril de 2021) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1ºda Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
17.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Mandirituba, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Luis Antonio Biscaia 

Prefeito 

Contratante 

 

SERGES – Serviço De Gestão Em Saúde 

Ltda 

Giuliano Ohde Dalledone 

Contratada 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor: Daniele dos Santos 

CPF: 039.134.609-18 
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Viviane Conceição de Oliveira 

CPF: 922.692.659-04 

Fiscal 

 

Adriane Teresinha Camargo 

CPF: 076.759.169-05 

Fiscal substituto 

 

 

 

 

 

 

Testemunha pela contratante 

Nome: Isabelle Maria Cerino Campos 

CPF: 115.653.929-30 

 

Testemunha pela contratada 

Nome:  

CPF: 
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MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
CONTRATO N.º 092/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N.º 025/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 092/2024., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MANDIRITUBA, POR INTERMÉDIO DO 
PREFEITO LUIS ANTONIO BISCAIA E 
SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA 
LTDA 

O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Bom Jesus, n.º 44, Centro, CEP 83.800-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.105.550/0001-
37, neste ato representado por seu Prefeito LUIS ANTONIO BISCAIA, matrícula funcional n.º 
3614, considerando o resultado final do Processo de Licitação N.º 25/2024 na modalidade 
de Inexigibilidade, oriunda do processo de Chamamento Público/Credenciamento n.º 
01/2024, na forma eletrônica, Processo Administrativo n.º 106/2024, devidamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município, conforme consta no bojo do presente 
procedimento, doravante denominado CONTRATANTE, e SOCIEDADE PARANAENSE DE 
MEDICINA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 37.092.326/0001-04, sediado(a) na RUA 
PARANAGUÁ, N.º 865, APARTAMENTO 1003, CENTRO, LONDRINA/PR CEP 86.105-030, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato por seu representante legal, HUGO 
FERNANDES DAMASCENO, brasileiro, inscrito no CPF/MF n.º 100.022.976-98, conforme 
atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo acima citado e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal n.º 1.042/2019, Decreto Municipal n.° 1216 de 
13 de abril de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Processo de Licitação acima citado, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas, pessoas jurídicas, 
para a prestação de serviço de plantão de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM SERVIÇO UNID QUANT.  
VALOR 
HORA 

VALOR TOTAL 

1 

Prestação de Serviço de 
Plantões Médicos de 12 
horas para o período diurno e 
noturno, nos dias úteis da 
semana, sábados, domingos 
e feriados, para atender a 
demanda do Hospital 
Municipal. 

hora 264 R$ 143,39 R$ 37.854,96 
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1.3. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcrição, todos os 
arquivos do Processo Administrativo n.º 106/2024, os quais poderão ser acessados na íntegra 
através do Portal de Transparência do Município.  
1.4. As quantidades fixadas neste contrato, são resultantes da demanda apontada pela 
Secretaria de Saúde, através do Documento de Formalização de Demanda para o período de 
16 de outubro a 16 de janeiro 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis meses), a partir do dia 16 de outubro 
de 2024 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
5.1. O valor da contratação é de R$ 37.854,96 (trinta e sete mil oitocentos e cinquenta e 

quatro reais e noventa e seis centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
6.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Vda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
8.1  Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
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8.2. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 
contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 
 
8.3. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 
 
8.4. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 
 
8.5. Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo estabelecido em edital, após a entrega da 
nota fiscal/fatura no setor competente. 
 
8.6. Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 
 
8.7. Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e 
conferir a qualidade e execução dos serviços adjudicados; 
 
8.8. Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 
execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou 
prejudiciais, por técnicos do Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos 
materiais solicitados; 
 
8.9. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o 
atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando 
necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 
Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências 
do serviço; 
 
8.10. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital 
e contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria; 
 
8.11. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 
credenciamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
9.1. A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal 
para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município. 
 
9.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos 
profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo 
profissional executante. 
 
9.3. Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 
bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital;  
 
9.4. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 
taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 
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alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 
credenciamento;  
 
9.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 
ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 
e assumindo o ônus decorrente; 
 
9.6. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à 
regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber; 
 
9.7. Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que 
impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando 
novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de 
execução; 
 
9.8. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 
vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 
expressa do órgão ou entidade contratante; 
 
9.9. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou 
entidade contratante; 
 
9.10. Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento 
e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de 
execução das tarefas;  
 
9.11. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, 
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 
 
9.12. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos 
profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 
demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 
 
9.13. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, 
obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos 
envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 
 
9.14. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 
previstas no contrato. 
 
9.15. Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do 
contrato, lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa 
credenciada, com nome completo, número de telefone e e-mail. 
 
9.16. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 
disponíveis no   sistema eletrônico do município (BENJIMED) para produção e utilizado pra 
registro de frequência dos profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha 
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a ser implementada pela Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e 
atendimentos realizados pelo profissional executante. 
 
9.17. Ficará a cargo das chefias imediatas e coordenações, tanto médico, quanto enfermagem 
a supervisão dos plantonistas, comunicando de imediato à direção administrativa do hospital 
e está posteriormente se necessário a CONTRATADAS casos omissos e /ou intercorrências. 
 
9.18. A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Mandirituba, a partir do momento da assinatura do 
contrato podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por 
descumprimento de quaisquer itens deste edital. 
 
9.19. Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 
a) Assiduidade; 
b) Pontualidade; 
c) Registrar frequência diária, sob responsabilidade da Direção da Unidade em que o 
profissional disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado, para fins de 
comprovação de horários de entrada e saída. 
 
9.20. Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a devida 
passagem de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO CFM - 
Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades 
previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades administrativas 
previstas no edital e na minuta do contrato. 
 
9.21. Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao 
plantão de escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para 
reposição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado 
a Administração caso o plantão não seja realizado. 
 
9.22. A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente 
Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) 
junto à empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a 
substituição do edital, em até 24 horas. 
 
9.23. Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o 
cumprimento da carga horária estabelecida em edital. 
 
9.24. A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas 
neste instrumento. 
 
9.25. Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação 
complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento 
para fins de instrução do processo e contratação, dentro do prazo estipulado. 
 
9.26. A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 
prejuízos que vier a causar ao município de Mandirituba ou terceiros. 
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9.27. É dever da contratada apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de 
instauração de processo administrativo, para avaliação do profissional que seja parte neste 
processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei n.° 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1 % (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte 
por cento)  do valor do Contrato. 
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6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento)  do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento) . 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 .133/21. 
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIXda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIIda Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde / Manutenção da Média e Alta 
Complexidade – 08.003.10.302.0007.2017 
13.1.2. Fonte de Recursos: 00303.01.02.00.00.1.500.1002 – Saúde – Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
13.1.3. Programa de Trabalho: Manutenção da Média e Alta Complexidade; 
13.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
13.1.5. Plano Interno: 172 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei n.° 14.133, de 
1º de abril de 2021) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1ºda Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 
17.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Mandirituba, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Luis Antonio Biscaia 

Prefeito 

Contratante 

 

Sociedade Paranaense De Medicina Ltda 

Hugo Fernandes Damasceno 

Contratada 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor: Daniele dos Santos 

CPF: 039.134.609-18 
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Viviane Conceição de Oliveira 

CPF: 922.692.659-04 

Fiscal 

 

Adriane Teresinha Camargo 

CPF: 076.759.169-05 

Fiscal substituto 

 

 

 

 

 

 

Testemunha pela contratante 

Nome: Isabelle Maria Cerino Campos 

CPF: 115.653.929-30 

 

Testemunha pela contratada 

Nome:  

CPF: 
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